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1. Quais as palavras-chave para facilitar pesquisas sobre esta AIR?

Perdimento, transporte clandestino, transporte rodoviário interestadual de passageiros.

2. Quais 5AO os processos relacionados ao tema?

0 projeto da Agenda Regulatoria da ANTT relacionado ao tema, que encontra-se em curso,
e de "RevisAo da reguiamentaçâo que trata das medidas administrativas e penalidades aplicáveis
pela ANTT ao TRIIP", constante no Eixo Temático 3 (Processo n° 50500.115287/2013-3 1).

Ademais, outros temas da Agenda RegulatOriajá concluldos tern relacão corn o terna. Tais
ternas resultaram nos seguintes normativos:

¯ ResolucAo ANTT n° 4.287, de 13 de marco de 2014: Estabelece procedimentos de
fiscaiizacão do transporte clandestino de passageiros.

¯ ResolucAo ANTT n° 5.083, de 27 de abril de 2016: Aprova o Regularnento disciplinando,
no âmbito da ANTT, o processo administrativo para apuracão de infraçOes e aplicacão de
penalidades decorrentes de condutas que infrinjam a legislacao de transportes terrestres e os
deveres estabelecidos nos editais de licitacoes, nos contratos de concessão, de permissào e
de arrendamento e nos termos de outorga de autorização.

¯ Resolução ANTT n° 5.285, de 09 de fevereiro de 2017: DispOe sobre o Esquema
Operacional de Servico e as regras para modificacão da prestacão do servico regular de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de

autorizacão.

3. Quais são as AIR relacionadas?

Não ha.

4. Em qual etapa está sendo concluIda a presente versão da AIR? Antes do inicio, no
início, no meio ou no final do Projeto?

No rneio: etapa 1.7 do cronograma previsto no Piano de Proj eto.
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1. Qua! o prob!ema a ser solucionado ou a oportunidade a ser exp!orada?

A pena de perdirnento de bens, tambérn conhecido corno confisco ou sequestro de bens, e
prevista em lei sobretudo diante da utilizacâo de hens para a prática de crimes, tais como o
contrabando, o descarninho, o tráfico de drogas. Recentemente, a Lei n° 12.996/2013 alterou a
Lei 10.233/2001 de modo a inserir a sancão de perdirnento do velculo utilizado duas vezes no
perIodo de urn ano no transporte clandestino de passageiros. Ta! inclusào demonstra a
preocupação do legislador corn essa atividade socialmente danosa, que afeta a seguranca e a
qualidade da prestacão do servico de transporte. Adernais, constitui-se como urn instrumento de
enforcement, na rnedida ern que estabelece uma penalidade mais severa e efetiva, que incentiva
as empresas irregulares a buscarern sua regularizacão junto a ANTT.

A mera previsão legal da pena de perdirnento, no entanto, não é suficiente para sua aplicação.
E necessário que a ANTT, no ârnbito de seu poder norrnativo, defina todo procedimento para
efetivar a sancâo legal. Nesse contexto, o projeto da Agenda Regulatória visa regularnentar os
seguintes temas: a) o rnomento de aplicação da penalidade de perdimento, hem como eventuais
procedirnentos administrativos especIficos diferentes da Res. 5083; b) a definição clara das
hipóteses de cabirnento da penalidade de perdimento; c) as hipóteses de destinacâo do velculo
declarado perdido; d) novas definicoes sobre a apreensâo e rnulta.

Durante a fase inicial do projeto, verificou-se que a definiçäo do rnomento de aplicacao da
penalidade de perdimento (itern 'a' supramencionado) tern o condào de influenciar todos os
demais tópicos do projeto. Isso porque, no mornento em que a ANTT declara o perdimento de
urn veIculo (ato administrativo de natureza constitutiva), ha urna transferência de propriedade e
a ANTT passa a ser responsável pelo onus de guarda e manutenção do hem. Dessa forrna, o lapso
temporal parajulgarnento adrninistrativo do processo de perdimento passa a afetar diretamente
nas despesas e custos relacionados a rnanutençâo e desfazimento do hem. Assirn, diante das
alternativas mapeadas, surgiu a necessidade de elaboraçäo da presente Análise de Irnpacto
Regulatorio - AIR, com vistas a definiçao do momento de aplicacao da penalidade de
perdimento.

2. A ação regulatoria visa corrigir faihas de mercado? Quais?

Nâo, este documento se concentrará na análise do momento de aplicacão da penalidade.
Portanto, a acâo regulatória visa precipuamente mitigar/evitar o risco de falha regulatória que
poderá advir da aplicacao inadequada do disposto na Lei, conforme resposta da perguntal desta
sessào.

3. A ANTT tern competência para regu!arnentar o assunto? Se sim, quais SAO os
dispositivos legais que dispôern sobre essa competéncia?

A pena de perdimento de bens, tambérn conhecido como confisco ou sequestro de hens,
está albergada pela Constituicão da Repühlica Federativa do Brasil, ern seu art. 5°, inciso XLVI,
'b', abaixo transcrito. Ernbora o ordenarnento jurIdico pátrio garanta o direito de propriedade,
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nos termos do art. 50, caput e inciso XXII, não o faz de maneira absoluta, ao passo que a
propriedade sornente é legItirna se observar a sua função social.

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sern distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no
Pals a inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, a
seguranca e a propriedade, nos termos seguintes:

XLVI - a lei regulará a individualizacão da pena e adotará, entre outras,

as seguintes:
a) privação ou restricão da liberdade;
b) perda de bens;

c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensao ou interdicão de direitos;

No âmbito dos transportes, desde a criacão da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, por rneio da Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, é prevista a atribuicão de combate
ao transporte de passageiros sem ato de outorga expedido pela Agência, senão vejamos:

"Art. 26. Cabe a ANTT, corno atribuicôes especIficas pertinentes ao
Transporte Rodoviário: (...)
§ 6o No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT
deverá coibir a prática de servicos de transporte de passageiros não
concedidos, permitidos ou autorizados."

Todavia, sornente corn a edicão da Lei n° 12.996/2013, que alterou a Lei 10.233/2001, foi
inserida a sancão de perdirnento corno urn meio para o alcance de tal objetivo, conforme previsto
nos arts. 78-A e 78-K abaixo transcritos:

"Art. 78-A. A infracao a esta Lei e o descumprimento dos deveres
estabelecidos no contrato de concessão, no termo de perrnissão e na
autorizaçao sujeitará o responsável as seguintes sancOes, aplicáveis pela
ANTT e pela ANTAQ, sern prejuizo das de natureza civil e penal: (...)
VI - perdirnento do velculo.
(...)

§ 3° Caberá exciusivarnente a ANTT a aplicacão da sancão referida no
inciso VI do caput.

Art. 78-K. 0 perdirnento do velculo aplica-se quando houver
reincidência no seu uso, dentro do perfodo de 1 (urn) ano, no transporte

terrestre coletivo interestadual ou internacional de passageiros
rernunerado, realizado por pessoa fisica oujurIdica que não possua atoJ-\
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de outorga expedido pela ANTT. (Incluldo pela Lei n° 12.996, de
2014)".

Assirn, não resta dñvidas de que a ANTT tern competência para coibir os operadores
clandestinos, cuja atuacâo poe ern risco a seguranca dos passageiros e prejudica a concorrência
em relação as ernpresas que cumprern a lei, por meio da aplicacäo da penalidade de perdimento,
prevista no art. 78-K acima transcrito. Tal cornpetência, frisa-se, é exciusiva da ANTT, conforme
disposto no §3° do art. 78-A supra.

4. Quais Os objetivos da acAo regulatória?

A aco regulatória visa regularnentar a sançäo de perdirnento estabelecida no art. 78-K da
Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, de modo a garantir a ampla defesa e o contraditório no
correspondente processo administrativo, paralelarnente ao atendimento da diretriz da Diretoria
Colegiada no sentido de minorar os efeitos orcamentários decorrentes da aplicacäo da
penalidade.

5. Foram identificados atos normativos, pareceres da PRG ou notas técnicas relevantes
para o estudo do tema? Quais?

Sirn. Guardarn pertinência corn o presente projeto as Resoluçoes da ANTT n° 019/2002,
n° 233/2003, n° 4.287/2014, n° 5.083/2016 e n° 5.285/2017. Em relacào a pareceres da PRG e
Notas Técnicas, sornente forarn identificados aqueles constantes no processo, quais sejam:

Parecer n° 13.546/2015/PF-ANTT/PGF/AGU, Parecer n° 02020/2017/PF-ANTT/PGF/AGU,

Nota Técnica n° 1 19/GEFIS/SUFIS/2015, Nota Tcnica n° 009/GEFIS/SUFIS e Nota Técnica
n° 036/2017/SUREG/ANTT. Ademais, tratarn do terna o rnanual de procedimentos de combate
a clandestinos e Instrução de Serviço n° 019/20 16.

6. Foram identificadas recomendacoes ou determinaçöes de órgãos externos? Sc sim,
quais?

Nào.

7. Existem diretrizes da Diretoria Colegiada sobre o tema? Se sim, quais?

Sim. No dia 12 de maio de 2016 foi realizada urna reunião corn o Diretor Marcelo Vinaud,
designado para o acompanharnento do projeto (ata as fls.70/72). Na ocasiâo, foram dadas, em
suma, as seguintes diretrizes: a) deve-se elaborar a regularnentacâo do tema corn robusta solidez
jurIdica e visando conferir maxima seguranca jurIdica, haja vista a alta rigorosidade da pena; e
b) deve-se buscar a realizacão de convênios ou meios que minorern o impacto orcamentário da
imp1ementaco da penalidade.

8. Quais as premissas utilizadas na açäo regulatoria? Essas premissas foram vaJdadas
pela Diretoria Colegiada?
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Forarn definidas algumas premissas no decorrer do projeto, alinhadas as diretrizes dadas
pelo Diretor patrocinador do projeto. São elas:

8.1. 0 proj eto da Agenda Regulatoria, por si so, não é suficiente para irnplementação da
penalidade de perdimento;

A mera previsão legal da pena de perdimento não é suficiente para sua aplicacão. E
necessãrio que a ANTT, no âmbito de seu poder normativo, defina todo procedirnento para
efetivar a sancão legal, bern como para definir a destinacäo do bern após a emissAo da declaracão.
Tat atribuicao e prevista no art. 24, inciso XVIII da Lei n° 10.233/2001, que assevera a
competência da Agência para, em sua esfera de atuacão, "dispor sobre as infracOes, sancOes e
medidas administrativas aplicáveis aos serviços de transportes".

Assirn sendo, não restam düvidas acerca da necessidade de se regularnentar a sobredita
sancão, de modo a conferir seguranca jurIdica nesse grande mercado de transporte de
passageiros, que envolve cerca de 4.000 (quatro mit) empresas habilitadas, 27.000 (vinte e sete

mil) velculos cadastrados e 3.200 (três mu e duzentas) linhas.

Tal regulamentacão e o escopo do projeto da Agenda RegulatOria, que tratará dos seguintes
assuntos:

- Definicão do procedirnento para emissão da Declaracão de Perdimento
pela Agência, observados os princIpios do contraditório e da ampla
defesa;
- Definição das possibilidades de local de guarda do veIculo apreendido,
bern como dos procedimentos e custos decorrentes dessas providências;
- Definicão das destinacoes possIveis do bern declarado perdido
(destruicão, doacão, leilão, p. ex.), bern corno os procedirnentos para
transferência de propriedade e/ou desfazirnento do bern;
- Definicão acerca do setor interno da Agência que será responsávet peto
processamento dos autos para possibilitar a finalização dos processos de
autuacão e perdimento em prazo adequado para o cumprimento da Lei,
bern como para realizar a interface corn outros órgãos (por exernplo:
DETRANs, Judiciário), do julgarnento sobre a destinacão do bern, da
parte cartorial, de leilão, se couber;
- Definicao do procedimento para emissão da Declaracão de Perdimento
pela Agência e realizar as alteracOes norrnativas decorrentes, tais como
alteração de outros instrurnentos regularnentares (ResolucOes, portarias,
etc), definicão de atribuicOes adrninistrativas de cada unidade
organizacional no procedirnento de aplicação da penatidade de
perdimento.

Não obstante, tambérn se encontra em curso na ANTT a Iniciativa Estratégica de Cornbate
a Clandestinos, que visa o aperfeicoarnento contInuo da fiscalizacão e combate ao transportado
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sern vIncuio corn a ANTT. Nesse contexto, estäo inseridos outros aspectos necessários a
irnplementacAo da sancão de perdimento, tais como a realização de convênios corn instituiçOes
poiiciais, capacitacão de fiscais, adequacão do SIFAMA e expansao da rede de servicos de
guarda e remocão de veicuios. Ate o presente momento, o piano de projeto da referida inciativa
prevê como escopo as seguintes acöes:

- Eiaborar as diretrizes de combate ao transporte ciandestino;
- Elaborar o Piano Anual de Fiscaiizacão referente as acOes de cornbate
ao transporte ciandestino corn o devido alinharnento as diretrizes,
visando a promocâo da integracäo e continuidade das acOes;
- Estruturar os processos e procedirnentos de construçâo do
conhecimento e inteligência operacional necessários a eficácia das
acOes de cornbate ao transporte ciandestino;
- Disponibilizar e elaborar as diretrizes de gestão dos meios, equipes,
viaturas e demais condicoes técnicas necessárias a execucão das acOes
de cornbate ao transporte clandestino;
- Revisar os convênios corn instituicoes poiiciais, priorizando as
atividades de cornbate ao transporte ciandestino nos respectivos pianos
de trabaiho;
- Padronizar os procedirnentos de fiscaiizacão e cornbate ao transporte

ciandestino;
- Formar e formalizar a equipe especiaiizada de combate ao transporte

ciandestino;
- Criar a estrutura e o programa de capacitacäo continuada da equipe
especializada, inserindo-a no Piano Anual de Capacitacao da Agência;
- Revisar o Charnarnento Püblico de credenciamento de serviços de
guarda e remocao de velculos;
- Expandir a rede de servicos de guarda e remocão de velculos
credenciados;
- Avaiiar os riscos e deciarar a atividade da equipe especializada de
cornbate de clandestinos como "de risco" para aquisicão de arrnas nao-
letais, coietes baiIsticos e avaliacâo do uso e aquisicão de arrnas de
fogo para porte institucionai;
- Disponibilizar as condiçôes técnicas mInirnas necessárias aos
procedimentos de guarda dos velculos apreendidos, bern corno dos
procedirnentos e custos decorrentes dessas providências; e
- Adequar a construcão do SIFAMA e suas rotinas aos procedirnentos
de fiscaiizacäo padronizados e adotados peias equipes técnicas, pelas
CoordenaçOes de Fiscalizaçao, Gerência e Superintendência de
Fiscalizacão, seja para registro, seja para a ernissão de reiatóriosde
controie e desempenho. ( \
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Assim sendo, a regulamentacão via resolucão, por si SO, também não é suficiente para
implantacão da penalidade. Os projetos mencionados estão intimamente ligados e devern
caminhar pan passu corn vistas a efetivacão da pena de perdimento, a despeito da conducão de
ambos ser feita por chefes de projeto distintos, cada qual no seu âmbito de atuacao (Agenda
Regulatoria e Planejamento Estrategico).

8.2. A penalidade de perdimento não pode ser aplicada sem a garantia da ampla defesa e do
contraditório;

A irnposição de restriçôes de ordem jurIdica, pelo Estado, quer se concretize na esfera
judicial, quer se realize no âmbito estritamente administrativo (como sucede o estabelecimento
de urna penalidade de perda de propriedade), supöe, para legitimar-se constitucionalmente, o
efetivo respeito, pelo Poder Pñblico, da garantia indisponIvel do due process oflaw, assegurada,
pela Constituição da Repüblica (art. 5°, LIV), a generalidade das pessoas, eis que o Estado, ern
tema de limitaçäo ou supresso de direitos, no pode exercer a sua autoridade de rnaneira abusiva
e arbitrária. Nesse contexto, assim leciona MaurIcio Pezzi Lopes':

"Em relaçao ao perdimento de bens, considerando que ha uma "privacão de
bens" do particular, não restam düvidas de que o devido processo legal é
condiçao sine qua non de validade de qualquer procedimento que o declare, na
forma do citado art., 5°, LIV, da Constituiçào. A respeito disso, é fato que,
mesmo antes da sua promulgacao, a Jurisprudência já identificava a
necessidade do processo legal para a declaraçAo do perdimento de bens,
especialmente no processo administrativo".

Assim, torna-se essencial a observância aos princIpios da ampla defesa e do contraditório
na construcAo da norma, para que a aplicacão da penalidade tenha higidez jurIdica.

8.3. 0 procedimento deve estar alinhado corn a fiscalizacão remota que vem sendo
implementada por meio do projeto Canal Verde Brasil

A Lei n°8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dispöe ern seu art. 6° que aprestacão de servico
adequado deve satisfazer as condiçOes de eficiência e atualidade, sendo esta ültirna caracterizada
pela "modemidade das técnicas, do equipamento e das instalaçOes e a sua conservacâo, bern
como a meihoria e expansäo do servico".

No ambito da ANTT vem sendo implementado o proj eto Canal Verde Brasil, que perrnite
a fiscalizaçao remota das rodovias federais concedidas. Este projeto alinha-se as diretrizes legais,
na rnedida em que se utiliza de meios tecnologicos (atualidade) para ampliar significativamente
o nümero de velculos fiscalizados (eficiéncia). Nesse contexto, a elaboracäo da norma
regularnentadora do perdimento deve estar alinhada corn os preceitos e procedimentos mais
modernos de fiscalizacao.

1 MaurIcio Pezzi Lopes, Eder. "0 perdimento de bens em favor da Unio - da previso legal a sua conformaçao no
ordenamento constitucional brasileiro. Editora Kiron. p. 109. e'
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9. Foram identificados estudos, pesquisas, teses, relatórios on informacoes relevantes da
Agência ou de fontes externas que podem contribuir para a análise? Quais?

Sirn, forarn consultados artigos e teses jurIdicas sobre o terna, bern como relatórios de
fiscaiizacão de combate ao transporte clandestino. Adernais, foi realizada reunião corn membros
da Receita Federal do Brasil, corn vistas a identificar os procedimentos utilizados por eles na
aplicacâo da penalidade de perdimento.

10. Os atores internos e os atores externos já foram consultados? Qual foi on será a
estratégia de consulta?

Dentro do projeto busca-se continuarnente o mais amplo diáiogo corn as Superintendéncias
interessadas e afetadas pelo processo regulatório dos serviços de transporte rodoviário
interestadual de passageiros, principairnente a Superintendência de Govemanca Reguiatoria
(SUREG), Superintendência de Transporte de Passageiros (SUPAS) e Superintendência de

Fiscaiizacão (SUFIS).

Ern reiacão a consuita aos atores externos, foi prevista no piano de projeto a reaiizacão de
uma reuniâo participativa corn as entidades representativas das transportadoras. Adernais,
encontra-se prevista a realizacão de Audiência Ptblica, a ser realizada na próxima fase do
projeto, para validacäo da proposta final de regularnentacao do tema.

(1
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1. BREVE INTRoDucAo
Conforme já mencionado, a penalidade de perdimento foi estabelecida pela Lei n°

12.996/2013, que alterou a Lei 10.233/2001, de modo a inserir a sanção de perdimento como urn
meio para o alcance do objetivo de cornbate ao transporte clandestino, conforme previsto nos
arts. 78-A e 78-K abaixo transcritos:

"Art. 78-A. A infraçao a esta Lei e o descumprimento dos deveres
estabelecidos no contrato de concessäo, no termo de perrnissäo e na autorizaçäo
sujeitará o responsável as seguintes sancOes, aplicáveis pela ANTT e pela
ANTAQ, sem prejuIzo das de natureza civil e penal: (...)
VI - perdimento do veIculo. (...)

§ 30 Caberá exclusivamente a ANTT a aplicacao da sanção referida no inciso
VI do caput.

Art. 78-K. 0 perdirnento do velculo aplica-se quando houver reincidência no
seu uso, dentro do perIodo de I (urn) ano, no transporte terrestre coletivo
interestadual ou internacional de passageiros rernunerado, realizado por pessoa
fisica ou jurIdica que näo possua ato de outorga expedido pela ANTT.
(Incluldo pela Lei n° 12.996, de 2014)".

Diante disso, verifica-se que a própria lei delirnitou o âmbito de aplicacão da sancäo de
perdirnento, na rnedida em que condicionou sua aplicacao aos casos de reincidéncia no transporte

clandestino de passageiros. Assirn, cabe a ANTT dispor sobre a forma de irnplementar a
penalidade, ou seja, definir os procedimentos para apIicaco da penalidade de modo consonante

corn todo o arcabouco norrnativo vigente.

Nesse contexto, urn dos principais problemas para a aplicacao da sancão de perdimento
refere-se ao mornento no qual o velculo deve ser declarado perdido. Em outras palavras, busca-

se definir se a declaracao de perdimento seth emitida pela Agência: a) de imediato diante do
flagrante; b) após a prirneira deciso administrativa; ou c) somente diante do julgarnento
adrninistrativo definitivo. A definiçao de tal momento tern o condão de influenciar todo o restante
do procedirnento, sobretudo a questão de responsabilidade pela guarda do velculo e pela
absorcão dos custos decorrentes de tal custódia.

Insta salientar que, em decorrência dos aspectos jurIdicos relacionados a essa questão, foi
realizada consulta a PRG acerca do terna, por meio da Nota Técnica 036/2017/SUREG/ANTT.
Tal consulta teve por escopo verificar quais das alternativas rnapeadas seriarn viáveis
juridicamente e, paralelamente, quais deveriarn ser exciuldas da análise. 0 posicionarnento da
PRG acerca das alternativas tarnbérn será explicitado na análise detaihada realizada a seguir.
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No regulamentar a penalidade de perdimento.

Resolveria o problema da seguinte forma:
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Nào resolveria o problema. Conformejá mencionado, apesar de a penalidade estar prevista
em lei, é necessário que a ANTT defina, no âmbito de seu poder normativo, todo procedimento
para efetivar a sanção legal. Ademais, não poderia a ANTT abrir mao de tal competência, haja
vista o princIpio da inderrogabilidade, segundo o qual o ente püblico nâo pode se imiscuir de
suas atribuicOes definidas em lei.

IMPACTOS REGULATORIOS
Não geraria qualquer mudanca no mercado em relacão a situação atual do

combate ao transporte clandestino.
¯ Agencia.
- Não haverá custos decorrentes da regulamentacao e sua implementacao, mencionados

nas outras alternativas; e
- Näo garante a efetividade da sançAo de perdimento, nem do combate ao transporte

clandestino.
- Descumprimento de competência expressa em Iei.

Usuários.
- Baixo impacto a realidade do usuário, continuidade das situaçOes de risco a segurança,

conforto e higiene, já que se nAo houver alteraçao do paradigma no combate ao transporte o
impacto da adocão do perdimento no mercado é baixo.

Operadores de serviços regulares
- Scm alteraçOes nas condiçOes do mercado operado corn a continuidade da concorréncia

desleal pelos operadores clandestinos devido ao baixo impacto das acôes de combate a
clandestino.

Transportadores clandeslinos
- Possibilidade de continuar a explorar ilegalmente o mercado regulado corn baixa

probabilidade de serem fiscalizados e terem seus velculos apreendidos ou perdidos.

1.2. Alternativa "2"

Aplicacão do perdimento imediatamente apOs o segundo flagrante, antes da abertura do
prazo de defesa, semeihante aos casos de aplicaçao da referida sancao pela Receita Federal, nos
termos do inciso II do parágrafo 1° do art. 2° da Portaria MF n° 282/2011.

Resolveria o problema da seguinte forma: \*}q'
/1.
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Assim que o velculo fosse flagrado pela segunda vez no prazo de urn ano, já seria
encarninhado para destinacão, por quaisquer dos instrumentos previstos em norma (doaco,
leilào, sucata, etc).

Apesar do mapeamento de tal possibilidade, a consulta realizada a Procuradoria-Federal
da ANTT, consubstanciada no Parecer 0 02020/201 7/PF-ANTT/PGF/AGU, resultou no
posicionarnento da PRG no sentido de inviabilidadejurIdica de sua implantacäo. De acordo corn
a áreajurIdica, a aplicacão realizada na Receita Federal do Brasil e excepcional e aplicável nos
casos previstos em lei, quais sejam, situacOes de perecimento ou de necessidade de
armazenarnento em condicôes especiais. Logo, nào havendo previsâo legal no caso do transporte

clandestino de passageiros, a opcao e inviável, haja vista a prevalência dos prirnados da ampla
defesa e contraditório.

Não obstante, considerando que o Parecer da PRG tern natureza consultiva em se tratando
de proposta de resolução que nâo afeta a licitacOes e contratos adrninistrativos, e que, portanto,

d de observância opcional por parte da diretoria, apresenta-se a seguir o quadro de irnpactos da
referida medida:

IMPACTOS REGULATORIOS
Geraria a efetividade do combate ao transporte clandestino, meihorando o ambiente

regulatório e de concorréncia no mercado de TRIIP, seja regular ou sob regime de

fretamento, assegurando serviços adequados aos usuários.
¯ Agência.
- Reduçao significativa dos custos decorrentes do processarnento administrativo, bern

como da custódia e desfazirnento do bern; e
- Risco elevado de dernandas judiciais visando obstar o leilão. Considerando existir

respaldo jurisprudencial e corrente doutrinária considerando ilegal/inconstitucional 0

desfazimento do bern sern oportunizar o contraditório, o risco de perda do processo é alto.
- Risco elevado de anulação ou revogacão da sancão, haja vista a possibilidade de erro na

caracterização do perdimento pelo fiscal.
- A PRF näo podera aplicar a sancäo de perdimento, por ser exclusiva da ANTT, quando

efetivar o 2° flagrante.

Usuários.
- Baixo impacto a realidade do usuário que está utilizando do transporte clandestino no

mornento da apreensão,já que as rnedidas de transbordo previstas na Resoluçao 1104.287/2014
continuariam a ser aplicadas;

- PossIvel dirninuiçAo da oferta de clandestinos diante do enforcement decorrente da nova
penalidade. Partindo-se da prernissa de que o veiculo clandestino oferece rnais riscos ao
usuário do serviço, na medida ern que näo se submete as regras de seguranca na prestacão do
serviço, tal dirninuiçao de oferta tern o condão de aumentar a utilizacao do velculo regular e,
por conseguinte, gerar diversos efeitos reflexos, tais corno: a) aurnento na seguranca do
usuário; b) dirninuiçao do nümero de acidentes em rodovias federais; c) diminuiçao dos custos
do SUS no tratarnento dos acidentados; d) dirninuiço dos gastos de assisténcia social as
vItirnas envolvidas em acidentes; e e) diminuicäo dos gastos do DPVAT corn o pagamento de
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indenizacoes.

Operadores de servicos regulares
- Aumento da demanda decorrente da mitigacão da concorrência desleal promovida pelos

clandestinos que, ao não oferecerem padröes mInimos de qualidade e seguranca, conseguem
operar corn tarifas abaixo do preco de mercado.

- EstImulo a rnanutençao da situação de regularidade da empresa, para que nAo se submeta
a nova penalidade;

Transportadores clandestinos
- Estarão submetidos a outra espécie de penalidade, considerada bastante gravosa.
- Diante do segundo flagrante sofrerão imediatarnente o onus da penalidade, sem qualquer

meio de defesa administrativa.

1.3. Alternativa "3"

Aurnenta-se prazo de apreensão, no caso de reincidência, para que o velculo permaneca

sob custódia da ANTT ate a emissao da declaracão de perdimento.

Resolveria o problema da seguinte forma:

Diante do segundo flagrante no perlodo de urn ano, o fiscal realizaria a apreensão do
velculo nos moldes atuais. Logo em seguida, abrir-se-ia prazo célere de defesa e, diante da

confirmacao do cabimento da penalidade em primeira instância adrninistrativa, efetivar-se-ia a
penalidade de perdirnento corn o velculo ainda apreendido.

IMPACTOS REGULATORIOS
Geraria a efetividade do combate ao transporte clandestino, meihorando o ambiente

regulatório e de concorrência no mercado de TRIIP, seja regular ou sob regime de

fretamento, assegurando serviços adequados aos usuários.

Agência.
- Traz uma seguranca urn pouco major a ANTT quanto a regularidade do perdirnento do

que a alternativa 2, já que concede oportunidade ao infrator para exercer o contraditório,
mesmo que apenas em primeira instância;

- Possui risco judicial, ainda que rnenor, considerando que o perdirnento ira se efetivar
antes do julgamento definitivo da demanda no âmbito administrativo. Quanto ao aurnento do
prazo de apreensäo, persiste a incerteza quanto a ser suficiente para abarcar todo o
procedirnento administrativo.

- Aurnento considerável nos custos adrninistrativos e regulatorios, tendo em vista
necessidade de criação de procedirnento especIfico para aplicacão da penalidade, grand
nossibilidade de recursos administrativos e, sobretudo, incerteza acerca do valor a ser
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custódia do hem apreendido, o qual será major do que as alternativas 2 e 4.
- Major probabilidade de efetivacão da penalidade, ao passo que o velculo permanecerá

sob custódia da ANTT ate a Declaracão de Perdimento.

Usuários.
- Baixo impacto a realidade do usuário que está utilizando o transporte clandestino no

momento da apreensao,já que as medidas de transbordo previstas na Resolucäo n° 4.287/20 14
continuariam a ser aplicadas;

- PossIvel diminuição da oferta de clandestinos diante do enforcement decorrente da nova
penalidade. Partindo-se da premissa de que o veidulo clandestino oferece mais riscos ao
usuário do serviço, na medida em que näo se submete as regras de seguranca na prestacao do
serviço, tal diminuiçao de oferta tem o condão de aumentar a utilização do velculo regular e,
por conseguinte, gerar diversos efeitos reflexos, tais como: a) aumento na seguranca do
usuário; b) diminuicao do nümero de acidentes em rodovias federais; c) diminuiçäo dos custos
do SUS no tratamento dos acidentados; d) diminuição dos gastos de assistência social as
vItimas envolvidas em acidentes; e e) diminuiçäo dos gastos do DPVAT com o pagamento de
indenizaçOes.

Operadores de serviços regulares
- Aumento da demanda decorrente da mitigacão da concorrência desleal promovida pelos

clandestinos que, ao nào oferecerem padroes mInimos de qualidade e seguranca, conseguem
operar com tarifas abaixo do preco de mercado.

- EstImulo a manutenção da situaçäo de regularidade da empresa, para que não se submeta
a nova penalidade;

Transportadores clandestinos
- Estarào submetidos a outra espécie de penalidade, considerada bastante gravosa.
- Diante do segundo flagrante sofrerão o onus da penalidade, tendo apenas uma instância

administrativa de defesa antes da efetivacäo do perdimento.
-

_______________

1.4. Alternativa "4"

Manter-se-ia os procedimentos atuais de apreensäo inclusive nos casos de reincidência,
conforme previsto na Resolução 4.287/20 14, podendo o proprietário do velculo reavé-lo
normalmente após esse decurso. Somente após o julgarnento definitivo dos dois autos de
infracao, abrir-se-ia processo administrativo especIfico para a aplicacAo da pena de perdimento.

Resolveria o problema da seguinte forma:

Ainda que no mornento do segundo flagrante fosse constatada a situacão ensejadora da
penalidade de perdirnento, o fiscal nada faria corn o bern além dos procedirnentos norrnais de
apreensão. Somente após o julgamento definitivo dos dois autos de infraçao pela ANTT, abrir-

se-ia urn terceiro processo adrninistrativo para aplicar a penalidade de perdimento. Nessa
situação, o velculo seria declarado perdido rnuito provavelmente quando já estivesse de novo na
posse do infrator.
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De acordo corn o Parecer 0 13.546/2015/PF-ANTT/PGF/AGU, a ANTT nAo poderia
utilizar-se da medida cautelar judicial de busca e apreensAo para reaver o veIculo declarado
perdido. Na visão da PRG, a busca e apreensão constitui medida preparatória que, segundo a
jurisprudência rnajoritária, nAo pode ser utilizada corno medida satisfativa.

PONTOS POSITIVOS: Reducâo significativa do risco judicial, tendo em vista que a
declaracão de perdimento sornente será exarada após o ténnino dos processos administrativos
decorrentes da apreensão. Ademais, nào ha que se falar em gastos para a ANTT corn a guarda
do velculo, ao passo que o proprietário do velculo ira pagar as custas do patio para retirá-lo.
Outrossirn, considerando que a aplicacão da sancâo de perdimento é atribuicâo exciusiva da
ANTT e a apreenso de velculo clandestino é realizada também pela PRF, por meio de convênio
corn a ANTT, a opção de efetivar o perdirnento apenas após o trânsito emjulgado das eventuais

acOes judiciais e dos respectivos processos adrninistrativos mantérn a competência exciusiva da
Agência e possibilita aplicar o perdirnento inclusive nos casos em que urn dos flagrantes foi
realizado pela PRF. Por firn, essa alternativa é a que meihor se alinha a fiscalizacão remota, que
vem sendo implernentada por rneio do Canal Verde Brasil, urna vez que a fiscalizacào rernota

possibilita a aplicacao do perdirnento independentemente da existência de apreensào.

PONTOS NEGATIVOS: Dificuldade de efetivação da sançào, na medida ern que o veiculo
voltará a posse do infrator, que possivelmente continuará realizando o transporte clandestino.
Como forrna de rninorar tal risco, estuda-se a possibilidade de convênio corn o DENATRAN,
corn vistas a possibilitar a ANTT inserir no sistema a restricão de circulaçào do velculo após a

declaracao de perdimento. Tal providência, que deve ser irnplernentada no ârnbito da respectiva
Iniciativa Estrategica, rnajora a chance de efetivacâo da medida.

IMPACTOS REGULATO1UOS
Possibilita a aplicacao da penalidade de perdirnento, que tern potencial de gerar a

meihora do ambiente regulatório e de concorrência no mercado de TRIIP, rnas dfIculta

sua efetividade.

Agência.
- Reducäo significativa do risco judicial, tendo em vista que a declaraçao de perdimento

somente será exarada após o térrnino dos processos administrativos decorrentes da apreensão.
- Reduçao significativa dos custos administrativos para a ANTT corn a guarda do velculo,

ao passo que o proprietário do veIculo ira pagar as custas do patio para retirá-lo.
- Considerando que a aplicacao da sanção de perdimento é atribuiçao exciusiva da ANTT

e a apreensão de veIculo clandestino é realizada também pela PRF, por meio de convênio corn
a ANTT, a opcão de efetivar o perdimento apenas após o trânsito em julgado das eventuais
açOes judiciais e dos respectivos processos administrativos mantém a cornpetência exclusiva
da Agéncia e possibilita aplicar o perdimento inclusive nos casos em que urn dos flagrantes
foi realizado pela PRF.

- Dificuldade de efetivaçao da sanção, na medida em que o veIculo voltará a posse do
infrator, que possivelmente continuará realizando o transporte clandestino. Nesse contextç
deveräo ser realizados, no âmbito da Iniciativa Estratégica, estudos em relacao a possibilidade
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de convênio corn o DENATRAN, corn vistas a possibilitar a ANTT inserir no sistema a
restrição de circulação do veIculo após a declaraçao de perdimento. Ta! providéncia majora a
chance de efetivaçao da medida.

Usuários.
- Baixo impacto a realidade do usuário que está utilizando o transporte clandestino no

momento da apreensão,já que as medidas de transbordo previstas na Resoluçäo n° 4.287/20 14
continuariam a ser aplicadas;

- A diminuiçao da oferta de clandestinos seria observada mais a médio ou longo prazo,
haja vista o transcurso de prazo entre o segundo flagrante e a efetividade da sançäo. Ainda
assim, permaneceriam os beneficios ja mencionados decorrentes do enforcement da nova
penalidade. Partindo-se da premissa de que o veIculo clandestino oferece mais riscos ao
usuário do serviço, na medida em que não se submete as regras de seguranca na prestacão do
serviço, tal diminuição de oferta tern o condão de aumentar a utilização do veIculo regular e,
por conseguinte, gerar diversos efeitos reflexos, tais corno: a) aumento na seguranca do
usuário; b) diminuicão do nürnero de acidentes em rodovias federais; c) diminuiçao dos custos
do SUS no tratamento dos acidentados; d) diminuicAo dos gastos de assistência social as
vItimas envolvidas em acidentes; e e) dirninuição dos gastos do DPVAT corn o pagarnento de
indenizaçOes.

Operadores de serviços regulares
- Aumento da dernanda, caso efetivada a penalidade, decorrente da mitigacão da

concorrência desleal promovida pelos clandestinos que, ao não oferecerern padroes mInimos
de qualidade e seguranca, conseguem operar corn tarifas abaixo do preco de rnercado.

- EstImulo a rnanutençao da situacão de regularidade da empresa, para que näo se submeta
a nova penalidade;

Transportadores clandestinos
- Estarão submetidos a outra espécie de penalidade, considerada bastante gravosa;
- Diante do segundo flagrante sofrerão o onus da penalidade somente após todo o trâmite

adrninistrativo, tendo garantido a ampla defesa e o contraditório, de modo a minorar
significativamente o risco judicial.

- Poderäo reaver o velculo após o segundo flagrante e voltar a prestacão do serviço
irregular.

7
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1. A Análise de Impacto RegulatOrio realizada é suficiente para embasar uma
tomada de decisäo? Caso negativo, justificar

Sirn. Não obstante, ha urn trade offentre as alternativas 3 e 4. Enquanto a alternativa 3 se
adequa rnelhor as prernissas de baixo custo orcarnenkrio e major seguranca jurIdica, a
alternativa 4 confere mais efetividade a sanção. Dessaforrna, é necessariofazer aponderacao
entre premissaspré-estabelecidas, bern corno levar em consideraçao as irnplicacoes decorrentes
da implementacâo de cada urna das medidas, para se chegar a rnelhor opcão.

2. Caso esta Análise de Impacto seja suficiente para tomada de decisäo, e
recomendada uma das alternativas? Se sim, qual a opção escoihida e como seria feita a
implantacão da ação regulatoria?

A alternativa 3 apresenta risco de judicializacao e de gerar impacto orçamentário
decorrente dos custos de guarda do velculo. Não obstante, demonstra ser a opcâo que perrnite
major efetivacao da penalidade de perdimento.

Os transportadores clandestinos, via de regra, atuam a margern da lei, sem observar as
regras de trânsito (limite de velocidade, licenciamento de velculo, habilitação do condutor, etc.)
e sern ter o veIculo em condicôes de mInimas de seguranca e trafegabilidade. Não raro, portanto,
tais transportadores se unem e traçam estratégias para esquivar-se dajIscalizacao dos diversos
órgãos e entidades da Administração Páblica Federal, Estadual e Municipal, tais como Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, Poilcia Rodoviária Federal - PRF, Departarnentos
de Trãnsito Estaduais - DETRAN's, Policias Militares e Guardas Municipais.

Nesse contexto, a penalidade de perdirnento ganha relevo, na medida em que recai
diretarnente no instrurnento do trabalho ilIcito. Alérn de constituir urna penalidade gravosa, o
perdimento impede a continuidade da atividade ilIcita. Eis, portanto, a importáncia de efetiva-

lo enquanto o veiculo ainda estiver apreendido, sob custódia da ANTT

Por outro lado, ao absorver o onus de arcar corn as despesas de custódia do bern durante
todo o processo administrativo, a ANTT assume urn enorme risco orçarnentário na medida em
que nao é possIvel prever a duraçao dos processos administrativos, tampouco a quantidade de
veiculos subrnetidos a talpenalidade.

Ainda que seja elaborado urn rito especial e célere para o julgamento do processo de
perdimento, não é possIvel garantir que tais custos adrninistrativos se reduzirão. Ao contrario,
tal rito próprio tern o condão de impactar negativarnente a condução dos trabalhos na reduzida

equipe de autuaçöes da ANTT.

Ha que se ressaltar que, ainda quefosse escoihida a opcão 3, haveria situaçöes em que
esta opcáo não poderia ser aplicada. São elas:

a) Excesso de prazo no julgamento da 1 a instáncia db, processo
administrativo. Em que pese a PRG dispor sobre a possibilidade lerl

A
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de apreensão por prazo indeterminado, verflca-se razoável a
determinacão de urn prazo para o julgarnento do processo
administrativo ern prirneira instáncia. Caso o prazo estabelecido fosse
extrapolado, no entanto, deveria o velculo ate então apreendido ser
devolvido ao proprietário, de modo a evitar excessivos gastos corn a
custódia do bern;

b) Fiscalizacáo rernota realizada pelo Canal Verde Brasil, na qual
nao ha necessariamente a apreensâo do velculo flagrado atuando na
clandestinidade. Assirn, o processo administrativo será instaurado sern
que o veIculo esteja apreendido, e

c) Casos ern que a apreensáo tenha sido realizada pela PRF em
decorrência do convênio JIrrnado corn aquela entidade. Considerando
que a aplicacáo da penalidade de perdirnento é atribuiçäo exclusiva da
ANTT, caberá a Agéncia a abertura do respectivo processo
adrninistrativo, estando ou não o velculo apreendido.

Nesses três casos mapeados, bern como ern outras situaçöes em que o veIculo não esteja
rnais apreendido, a alternativa 4 inequivocamente dernonstra-se mais viável, na medida em que
atende todas as premissas do projeto e as diretrizes dadas pela Diretoria.

Assirn, levando em consideracáo todos esses aspectos, optamos, pela opcáo 4, fazendo a
ressalva de que será necessária a busca por instrurnentos que deem efetividade a penalidade.
Tal busca constitui escopo da Iniciativa Estrategicajá rnencionada, que vem sendo prornovida
no ámbito da ANTT

3. Como será feita a implantacAo da acão regulatoria?

Conforrne já rnencionado, os dernais aspectos de implantacáo recaem na respectiva
Iniciativa Estratégica.

4. Consideracoes finais.

Náo ha.
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